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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO - PREFEITO

28/05/2026 - Câmara Municipal - 18h -  Acompanhamento das Metas Fiscais 1º Quadrimestre/2026
29/05/2026 - Câmara Municipal - 18h -  Ações e Serviços da Saúde 1º Quadrimestre/2026

28/09/2026 - Câmara Municipal - 18h -  Acompanhamento das Metas Fiscais 2º Quadrimestre/2026
29/09/2026 - Câmara Municipal - 18h -  Ações e Serviços da Saúde 2º Quadrimestre/2026

        SAÚDE

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50, Centro - CEP 11750.000 - Fone (0xx13) 3451-1014 
Fax (0xx13) 3451-1034  

<<<< Estado de São Paulo >>>> 
 

 

 

 

ERRATA 
 

 

Referente à Portaria SMS nº 007/2026, publicada no Diário Oficial do Município 

Eletrônico (DOM-E), Edição nº 750, de 2026, publicada em 05 de maio de 2026, que dispõe 

sobre a nomeação da Comissão Permanente de Sindicância. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

“Mônica Cristina Silva Vieira – Suplente” 

 

LEIA-SE: 

 

“KELLEN GISELLE DOMINGUES – Suplente” 

 

Permanecem inalterados os demais termos da referida Portaria. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

Peruíbe, 26 de maio de 2026.  

 

 

        RECURSOS HUMANOS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 300/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando:  o Processo nº. 11359/2026 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ANA LUCIA PERROTTI ADAM, matrícula nº. 

10677, ocupante do cargo de COORDENADOR, de provimento em comissão, para sem 

prejuízo de suas funções e atribuições ser responsável pelo Serviço de Ouvidoria da Saúde 

Municipal. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
26 DE MAIO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 300/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando:  o Processo nº. 11359/2026 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ANA LUCIA PERROTTI ADAM, matrícula nº. 

10677, ocupante do cargo de COORDENADOR, de provimento em comissão, para sem 

prejuízo de suas funções e atribuições ser responsável pelo Serviço de Ouvidoria da Saúde 

Municipal. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
26 DE MAIO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50, Centro, Peruíbe - CEP 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./M.F.B.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 304/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando: o teor do Edital de Convocação para Admissão nº. 015/2026 

N  O  M  E  I  A 

RENAN FARIAS DE ANDRADE para ocupar o cargo de MÉDICO DE 
FAMÍLIA, Padrão 22-A, de provimento efetivo, em virtude de sua aprovação no Concurso 

Público nº. 002/2024, homologado em 23 de outubro de 2024, para o exercício e efetivo 

desempenho das atribuições do cargo junto à Secretaria Municipal de Saúde. 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
27 DE MAIO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

Rua Nilo Soares Ferreira, 50, Centro, Peruíbe - CEP 11770-122 
admpbe@gmail.com 

CNPJ 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./M.F.B.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 305/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando: o teor do Edital de Convocação para Admissão nº. 044/2026 

N  O  M  E  I  A 

MAVIANE DA SILVA JUNKER para ocupar o cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, Padrão 9, de provimento efetivo, em virtude de sua aprovação no 

Concurso Público nº. 001/2022, homologado em 01 de junho de 2023, para o exercício e 

efetivo desempenho das atribuições do cargo junto à Secretaria Municipal de Administração 

- Departamento de Licitações e Contratos. 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
27 DE MAIO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50, Centro, Peruíbe - CEP 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./M.F.B.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 306 /2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando: o teor do Edital de Convocação para Admissão nº. 044/2026 

N  O  M  E  I  A 

VIVIANE DE LOURDES MORIS GRACIANO para ocupar o cargo de 

COMPRADOR, Padrão 14, de provimento efetivo, em virtude de sua aprovação no 

Concurso Público nº. 001/2022, homologado em 01 de junho de 2023, para o exercício e 

efetivo desempenho das atribuições do cargo junto ao Departamento de Compras da 

Secretaria Municipal de Administração. 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
27 DE MAIO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Almirante Barroso, 110 - Centro - CEP: 11770-126 / Tel.: (13) 3451-1041 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: rh.pmperuibe@gmail.com 
Estado de São Paulo 

 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME PSICOLÓGICO Nº. 01/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 03/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 

Estado de São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de 

Provas nº. 03/2024 a se apresentar(em) no dia, horário e local discriminados abaixo, 

munido(s) de documento original de identidade com foto e 1 caneta azul, para realização 

do exame psicológico e entrevista: 

▪ COMPARECIMENTO NO DIA 30 DE MAIO DE 2026, SÁBADO, À AV. SÃO JOÃO, 

545, CENTRO, PERUÍBE-SP (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO): 

INSCRIÇÃO NOME CARGO HORÁRIO 

6613454-4  DANIELA LUCIANA DA SILVA BIBLIOTECÁRIO 13h00 

Não haverá tolerância para atrasos. O não comparecimento dos 

candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a 

manifestação por escrito de renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do 

candidato do referido Concurso Público. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUÍBE, EM 27 DE MAIO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Almirante Barroso, 110 - Centro - CEP: 11770-126 / Tel.: (13) 3451-1041 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: rh.pmperuibe@gmail.com 
Estado de São Paulo 

 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME PSICOLÓGICO Nº. 01/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 03/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 

Estado de São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de 

Provas nº. 03/2024 a se apresentar(em) no dia, horário e local discriminados abaixo, 

munido(s) de documento original de identidade com foto e 1 caneta azul, para realização 

do exame psicológico e entrevista: 

▪ COMPARECIMENTO NO DIA 30 DE MAIO DE 2026, SÁBADO, À AV. SÃO JOÃO, 

545, CENTRO, PERUÍBE-SP (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO): 

INSCRIÇÃO NOME CARGO HORÁRIO 

6613454-4  DANIELA LUCIANA DA SILVA BIBLIOTECÁRIO 13h00 

Não haverá tolerância para atrasos. O não comparecimento dos 

candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a 

manifestação por escrito de renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do 

candidato do referido Concurso Público. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUÍBE, EM 27 DE MAIO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Almirante Barroso, 110 - Centro - CEP: 11770-126 / Tel.: (13) 3451-1041 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: rh.pmperuibe@gmail.com 
Estado de São Paulo 

 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME PSICOLÓGICO Nº. 12/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 

Estado de São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de 

Provas nº. 02/2024 a se apresentar(em) no dia, horário e local discriminados abaixo, 

munido(s) de documento original de identidade com foto e 1 caneta azul, para realização 

do exame psicológico e entrevista: 

▪ COMPARECIMENTO NO DIA 30 DE MAIO DE 2026, SÁBADO, À AV. SÃO JOÃO, 

545, CENTRO, PERUÍBE-SP (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO): 

INSCRIÇÃO NOME CARGO HORÁRIO 

6650744-8  AMANDA VALVERDE MELINO MÉDICO 13h00 
6679687-3  VITOR PELLEGI ROSSMANN MÉDICO 13h00 
6577705-0  ALEXANDRE ZAHR LORDELLO MÉDICO 13h00 
6556028-0  YENNY IGLESIA OCHOA MÉDICO 13h00 

Não haverá tolerância para atrasos. O não comparecimento dos 

candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a 

manifestação por escrito de renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do 

candidato do referido Concurso Público. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUÍBE, EM 27 DE MAIO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Almirante Barroso, 110 - Centro - CEP: 11770-126 / Tel.: (13) 3451-1041 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: rh.pmperuibe@gmail.com 
Estado de São Paulo 

 

<<<< PERUÍBE - TERRA DA ETERNA JUVENTUDE >>>> 
  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME PSICOLÓGICO Nº. 25/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 

Estado de São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público de 

Provas nº. 01/2022 a se apresentar(em) no dia, horário e local discriminados abaixo, 

munido(s) de documento original de identidade com foto e 1 caneta azul, para realização 

do exame psicológico e entrevista: 

▪ COMPARECIMENTO NO DIA 30 DE MAIO DE 2026, SÁBADO, À AV. SÃO JOÃO, 

545, CENTRO, PERUÍBE-SP (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO): 

INSCRIÇÃO NOME CARGO HORÁRIO 

3025033-1  MARLI CONCEICAO G. DOS ANJOS AG. DE DESENV. SOCIAL 13h00 
3121918-7  MATHEUS PAIXAO DE PAULA SOUZA AUX. ADMINISTRATIVO 13h00 
3152465-6  THUANY ZAMORA DE S. RODRIGUES AUX. ADMINISTRATIVO 13h00 

Não haverá tolerância para atrasos. O não comparecimento dos 

candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a 

manifestação por escrito de renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do 

candidato do referido Concurso Público. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUÍBE, EM 27 DE MAIO DE 2026. 

 
 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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        EDUCAÇÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Av. São João, 545 – Centro - Peruíbe- SP – CEP 11770-228 
 Fone (013) 3453-7800  www.peruibe.sp.gov.br  E-mail:  smeperuibe@gmail.com 

 AÇÕES  DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 NO MUNICÍPIO DE PERUÍBE 

 No  dia  12  de  maio  de  2026,  os  membros  do  Conselho  de  Alimentação  Escolar 

 participaram  de  uma  formação  ministrada  pela  nutricionista  da  Secretaria  Municipal  de 

 Educação,  Júlia  da  Cruz  Perpétua  sobre  o  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  - 

 PNAE  e  Boas  Práticas  de  Manipulação  para  aplicar  nas  visitas  de  fiscalização  às 

 escolas.  No  dia  27  de  maio  de  2026,  realizaram  visita  às  cozinhas  da  EMEI  Professora 

 Renata Dias, EE Maya Alice Ekmann e EMEF Professora Delcélia Joselita M. Bezerra. 

 RAFAEL GOULART 

 PRESIDENTE DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

        ATOS DO LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL ESTANCIA BAL PERUIBE

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
SETOR CONTÁBIL

RGF - ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Período de Ref.: 01/01/2026 a 30/04/2026 - 1º Quadrimestre (Janeiro à Abril)

Exercício: 2026

Página: 1/3

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

LIQUIDADASCAMPO DESPESA COM PESSOAL

1
Mai/2025

3
Jul/2025

4
Ago/2025

6
Out/2025

5
Set/2025

7
Nov/2025

2
Jun/2025

 1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  502.037,51  583.029,88  559.705,38  520.190,20  520.129,09  854.940,40  540.126,56

 2     Pessoal Ativo  494.447,51  575.439,88  552.115,38  512.600,20  512.539,09  839.760,40  532.536,56

 3         Vencimento, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  443.240,77  524.597,75  501.150,44  457.462,68  459.896,66  771.519,19  480.086,64

 4         Obrigações Patronais  51.206,74  50.842,13  50.964,94  55.137,52  52.642,43  68.241,21  52.449,92

 6     Pessoal Inativo e Pensionistas  7.590,00  7.590,00  7.590,00  7.590,00  7.590,00  15.180,00  7.590,00

 7         Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 8         Pensões  7.590,00  7.590,00  7.590,00  7.590,00  7.590,00  15.180,00  7.590,00

 10     Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 11     Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 12 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 13     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 14     Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 15     Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 16     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 17     Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos 
Vinculados (CF, art. 198, §11)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 18     Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de 
Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 19     Outras Deduções Constitucionais ou Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 20 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  502.037,51  583.029,88  559.705,38  520.190,20  520.129,09  854.940,40  540.126,56

LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
R.P. NÃO 

PROCESSADOS
(b)

CAMPO DESPESA COM PESSOAL

8
Dez/2025

9
Jan/2026

10
Fev/2026

11
Mar/2026

12
Abr/2026

TOTAL (ÚLTIMOS 
12 MESES) 

 (a)

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1  800.841,47  528.764,61  579.718,39  588.835,26  565.884,33  7.144.203,08  0,00

    Pessoal Ativo 2  793.251,47  520.659,61  571.613,39  580.730,26  557.779,33  7.043.473,08  0,00

        Vencimento, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 3  663.359,46  504.691,55  503.565,19  511.955,12  489.656,68  6.311.182,13  0,00

        Obrigações Patronais 4  129.892,01  15.968,06  68.048,20  68.775,14  68.122,65  732.290,95  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 6  7.590,00  8.105,00  8.105,00  8.105,00  8.105,00  100.730,00  0,00

        Aposentadorias, Reserva e Reformas 7  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
R.P. NÃO 

PROCESSADOS
(b)

CAMPO DESPESA COM PESSOAL

8
Dez/2025

9
Jan/2026

10
Fev/2026

11
Mar/2026

12
Abr/2026

TOTAL (ÚLTIMOS 
12 MESES) 

 (a)

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

        Pensões 8  7.590,00  8.105,00  8.105,00  8.105,00  8.105,00  100.730,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 10  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 11  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 12  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 13  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 14  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 15  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 16  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos 
Vinculados (CF, art. 198, §11)

 17  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de 
Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

 18  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 19  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 20  800.841,47  528.764,61  579.718,39  588.835,26  565.884,33  7.144.203,08  0,00

CAMPO APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

 1 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  493.181.037,56

 2 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art.166-A, 
§ 1º, da CF)

 1.589.933,19

 3 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 
16 da CF)

 0,00

 4 (-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)

 3.758.736,00

 5 (-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais  0,00

 6 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

 487.832.368,37

 7 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (IIIa + IIIb)  7.144.203,08  1,46

 8 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - (6,00%)  29.269.942,10  6,00

 9 LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)  27.806.445,00  5,70

 10 LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  26.342.947,89  5,40

PERUIBE, 26 de Maio de 2026.

FONTE: Sistema CAMARA MUNICIPAL ESTANCIA BAL PERUIBE, Unidade Responsável: DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data da emissão: 26/05/2026, e hora de emissão 10:07:39

¹ Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e 

somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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        ADMINISTRAÇÃO

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 10/2026
Ao Senhor Prefeito Municipal:      
Trata-se de Pregão Eletrônico visando a para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA, que teve como vencedoras as 
empresas:	
ATLÂNTICO SOLUÇOES E TECNOLOGIA LTDA ME, com sede 
na Avenida Brasil, nº. 600 – Sala 1015B, Boqueirão, na cidade de 
Praia Grande - SP, CEP 11701- 090 e inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 29.307.230/0001-80, que arrematou os itens: item 05 no valor 
unitário R$ 198,00; item 25 no valor unitário R$ 15,82; item 31 no 
valor unitário R$ 49,50 e item 35 no valor unitário R$ 12,50.      
COMERCIAL PANORAMA LTDA ME, com sede na Rua José 
Custódio de Oliveira, n° 75, Bairro: Vila Tupy, na cidade de 
Registro – SP, CEP: 11900-000 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.089.572/0001-38, que arrematou os itens: item 01 no valor 
unitário R$ 10,90; item 02 no valor unitário R$ 3,35; item 03 no valor 
unitário R$ 20,55; item 04  no valor unitário R$ 25,50; item 13 no 
valor unitário R$ 17,00; item 16 no valor unitário R$ 14,25; item 17  
no valor unitário R$ 1,95; item 18  no valor unitário R$ 3,40; item 20   
no valor unitário R$ 0,88; item 23  no valor unitário R$ 3,90; item 27 
no valor unitário R$ 74,00; item 28 no valor unitário R$ 5,80; item 
30  no valor unitário R$ 5,50; item 32 no valor unitário R$ 8,00; item 
33 no valor unitário R$ 10,50; item 34 no valor unitário R$ 8,50; 
item 36 no valor unitário R$ 13,00; item 37 no valor unitário R$ 
5,95; item 38 no valor unitário R$ 3,40; item 43 no valor unitário R$ 
10,50; item 44 no valor unitário R$ 6,50; item 45 no valor unitário 
R$ 24,00 e item 48 no valor unitário R$ 3,25.      
EASY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA, com sede na Est do Jatoba, 
n° 95, loja 04, Bairro: Diamante, na cidade de Belo Horizonte – MG, 
CEP: 30.644-200 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.039.321/0001-
99, que arrematou os itens: item 09 no valor unitário R$ 160,00; 
item 10 no valor unitário R$ 160,00 e item 39 no valor unitário R$ 
76,75.      
PARILIMP COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA, com sede na Avenida Pedroso da Silveira, n° 
240, Bairro: Pari, na cidade de São Paulo – SP, CEP: 03.328-050 e 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.398.064/0001-01, que arrematou 
os itens: item 06 no valor unitário R$ 110,00; item 07 no valor 
unitário R$ 18,00; item 08 no valor unitário R$ 110,00; item 14 no 
valor unitário R$ 8,75; item 15 no valor unitário R$ 12,00; item 21 
no valor unitário R$ 20,00; item 24 no valor unitário R$ 2,25 e item 
40 no valor unitário R$ 40,00.
PERSONAL TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMÉRCIO 
LTDA – EPP, com sede na Avenida Tiradentes, n° 71, sala 04 do 
Mezanino, Jardim Costa e Silva, na cidade de Cubatão – SP, CEP: 
11500-600 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 65.488.280/0001-74, 
que arrematou os itens: item 11 no valor unitário R$ 3,47; item 12 
no valor unitário R$ 6,92; item 19 no valor unitário R$ 2,09; item 26 
no valor unitário R$ 17,95; item 29 no valor unitário R$ 37,66; item 
42 no valor unitário R$ 74,20; item 46 no valor unitário R$ 43,61; 
item 47 no valor unitário R$ 28,14 e item 49 no valor unitário R$ 
26,69.      
Itens desertos e/ou fracassados:  22 e 41.      
Encaminhado o presente à Secretaria de Assuntos Jurídicos, nos 
termos do edital, opinou o mesmo pela adjudicação e homologação 
pela autoridade superior do certame aos vencedores, conforme 
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Artigo 71 da Lei Federal de Licitações 14.133/2021.      
Portanto, submeto o presente processo à vossa senhoria para 
adjudicar o objeto e homologar a licitação às empresas vencedoras 
acima mencionadas.      
Peruíbe, em 27 de maio de 2026.
MARCELA COSTA LOPES
Pregoeira
Ao Departamento de Licitações
Nos termos do Artigo 71, IV da Lei de Licitações 14.133/2021 e 
o bem elaborado Parecer SAJ, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
presente procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 10/2026, em 
favor das empresas acima mencionadas.   
    
Peruíbe, em 27 de maio de 2026.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ADITAMENTOS – 2.026

Aditamento nº: 144/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal de 
Peruíbe – Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de limpeza, asseio, conservação predial, 
com fornecimento de mão de obra, saneantes domissanitários, 
material de higiene, materiais e equipamentos, visando a obtenção 
de adequadas condições de salubridade e higiene, nas unidades 
escolares e edifício vinculado à secretaria municipal de educação 
de Peruibe. CONTRATADO:  Soluções Recursos Humanos Ltda – 
Modalidade: PE 34/2022 – Processo nº 10192/2026 – Assinatura: 
20/05/2026 – Motivo: Adita readequação de quantitativos – 
Contrato: 185/2022.

Aditamento nº: 148/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal 
de Peruíbe – Objeto: Locação de veículos automotivos com 
fornecimento de motorista para transporte de pessoas e pacientes 
em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADO: 
Intervale Transporte e Turismo Eireli Me – Modalidade: PE 21/21 – 
Processo nº 12793/2026 – Assinatura: 21/05/2026 – Motivo: adita 
prazo 12 meses – Contrato: 36/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO 2.026
Contrato: 92/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal De Peruíbe 
– Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para Reforma 
da Praça Jardim Peruíbe – Contratada: AMEFAC Construções Ltda 
– Modalidade: Concorrência Eletrônica Nº 08/2026 – Processo 
7.998/2026 – Assinatura: 25 / 05 /2026 – Valor R$ 702.999,99 - 
Vigência: 12 Meses.
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ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

 
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo Municipal um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme previsto no inciso I, do 
art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Municipal nº 4.863, de 12 
de dezembro de 2025, sendo seu crédito e recurso descrito abaixo: 

 
I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

 
a)  CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 

de março de 1964. 
 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SEC. MUN. DE SAÚDE  
02.10.05 DEPTO ASSIST. HOSP. E REGULAÇÃO MÉDICA  

PROGRAMA: 0006 CUIDAR MAIS  

10.302.0006.2069 
GESTÃO DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE  

 Despesas Correntes  
365.3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  10.000,00 

 
 

b) RECURSO- Anulação de dotação, conforme previsto no inciso III, do art.43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SEC. MUN. DE SAÚDE  
02.10.05 DEPTO ASSIST. HOSP. E REGULAÇÃO MÉDICA  

PROGRAMA: 0006 CUIDAR MAIS  

10.302.0006.2069 
GESTÃO DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE  

 Despesas Correntes  
366.3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 
TOTAL DE RECURSO  10.000,00 
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Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 -  CEP 11770-122 - Fone (0xx13) 3451.1220 

<<<< Estado de São Paulo.>>>> 
Assessoria Parlamentar – e-mail: assparla@peruibe2.sp.gov.br 

 
DECRETO N.º 6.869, DE 27 DE MAIO DE 2026 - fls. 2   

 

_____________________________________________________________________________________________ 
PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 

 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 27 

DE MAIO DE 2026. 
 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Aspar/jtb* 
 
 

 

Processo Administrativo 

nº 14310/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE  
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 -  CEP 11770-122 - Fone (0xx13) 3451.1220 

<<<< Estado de São Paulo.>>>> 
Assessoria Parlamentar – e-mail: assparla@peruibe2.sp.gov.br 

 
DECRETO N.º 6.869, DE 27 DE MAIO DE 2026 - fls. 1   

 

_____________________________________________________________________________________________ 
PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

 
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo Municipal um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme previsto no inciso I, do 
art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Municipal nº 4.863, de 12 
de dezembro de 2025, sendo seu crédito e recurso descrito abaixo: 

 
I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

 
a)  CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 

de março de 1964. 
 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SEC. MUN. DE SAÚDE  
02.10.05 DEPTO ASSIST. HOSP. E REGULAÇÃO MÉDICA  

PROGRAMA: 0006 CUIDAR MAIS  

10.302.0006.2069 
GESTÃO DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE  

 Despesas Correntes  
365.3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  10.000,00 

 
 

b) RECURSO- Anulação de dotação, conforme previsto no inciso III, do art.43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SEC. MUN. DE SAÚDE  
02.10.05 DEPTO ASSIST. HOSP. E REGULAÇÃO MÉDICA  

PROGRAMA: 0006 CUIDAR MAIS  

10.302.0006.2069 
GESTÃO DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE  

 Despesas Correntes  
366.3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 
TOTAL DE RECURSO  10.000,00 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE  
                                      Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 -  CEP 11770-122 - Fone (0xx13) 3451.1220 
                                                                <<<< Estado de São Paulo.>>>> 

Assessoria Parlamentar – e-mail: assparla@gmail.com 
 

DECRETO Nº 6.870, DE 28 DE MAIO DE 2026 
 

_____________________________________________________________________________________________ 
PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 

 
AUTORIZA MAJORAÇÃO DE TARIFA DO SERVIÇO 
DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO À 
CONCESSIONÁRIA SANCETUR - SANTA CECÍLIA 
TURISMO LTDA, E DÁ PROVIDENCIAS. 

 
 

FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E 

 
CONSIDERANDO- o protocolo nº 4.439 DE 2026. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º- A tarifa do serviço de transporte coletivo do município de Peruíbe 

passa a vigorar com os seguintes valores: 
 
I- TARIFA VALE TRANSPORTE COMÉRCIO R$ 4,75 
II- TARIFA VALE TRANSPORTE PREFEITURA R$ 10,00 
III- TARIFA ESCOLAR PREFEITURA R$ 10,00 
IV- TARIFA SOCIAL (CARTÃO MULTIPLO) R$ 3,25 
V- TARIFA SOCIAL (EM DINHEIRO NA CATRACA) R$ 4,75 
VI- TARIFA BASICA R$ 10,00 
 
Art. 2º- A majoração tarifária passa a vigorar a partir de 1º de junho de 2026. 
  
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogado o Decreto nº 6.146, de 27 de março de 2024. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 

28 DE MAIO DE 2026. 
 
 
 

FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Aspar/jtb* 

 
 
Publicado 
Data ___/___/____ 
Edição nº________ 
Página(s)________ 
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